
14/07/2021

Número: 0800027-37.2020.8.15.0201 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Ingá 

 Última distribuição : 21/01/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA (AUTOR) antonio anizio neto (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

27579
389

21/01/2020 10:52 Petição Inicial Petição Inicial

27579
398

21/01/2020 10:52 açao dpvat invalidez JOSEÉ GILMAR INGA Outros Documentos

27579
700

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-1

Documento de Comprovação

27579
705

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-2

Documento de Comprovação

27579
708

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-3

Documento de Comprovação

27579
713

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-4

Documento de Comprovação

27579
717

21/01/2020 10:52 PROCURAÇÃO E DOCUMENROS JOSE GILMAR
DPVAT INGA-otimizado-5

Documento de Comprovação

27918
396

05/02/2020 15:06 Despacho Despacho

28568
571

27/02/2020 07:58 Petição Petição

30345
264

04/05/2020 17:38 Sentença Sentença

30843
780

21/05/2020 09:39 Apelação Apelação

30843
785

21/05/2020 09:39 apelação JOSE GILMAR INGA Apelação

31747
283

22/06/2020 12:52 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

31747
284

22/06/2020 12:52 2722502_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 Outros Documentos

32530
170

28/07/2020 11:27 Despacho Despacho

32946
537

05/08/2020 10:06 Contrarrazões Contrarrazões

32946
539

05/08/2020 10:06 2722502_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01 Outros Documentos

35176
984

13/10/2020 13:47 Despacho Despacho

45281
304

15/10/2020 10:24 Certidão de Prevenção Certidão de Prevenção



45281
305

18/12/2020 14:37 Despacho Despacho

45281
306

05/04/2021 16:46 Certidão Certidão

45281
307

12/04/2021 08:51 Intimação de Pauta Mandado de Reintegração e/ou
Manutenção de Posse

45281
308

22/04/2021 21:41 Decisão Decisão

45281
309

26/04/2021 16:42 Despacho Despacho

45281
310

26/04/2021 16:46 Expediente Expediente

45281
311

29/04/2021 08:13 Petição Petição

45281
312

29/04/2021 08:13 DOCUMENTOS JOSE GILMAR Documento de Comprovação

45281
313

02/06/2021 09:13 Decisão Decisão

45281
314

02/06/2021 09:21 Expediente Expediente

45281
315

03/07/2021 10:11 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado



 

MM JUIZ, PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS EM PDF ANEXOS.
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SÁ ANIZIO ADVGOGADOS: DRA. MARIA FERRREIRA DE SÁ E DR. ANTONIO ANIZIO NETO 

EXMO. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE INGÁ-PB. 

 

 

 

JOSÉ GILMAR MARTINS DA SILVA – CPF 125.378.394-20, 

brasileiro, convivente em união estável, ajudante de pedreiro, residente e 

domiciliado ao Sítio Melancia, s/n, Área Rural, Itatuba-PB, CEP. 58.378-

000, por via de seu advogado no final assinado, legalmente constituído por 

instrumento de mandato anexo, com escritório na Rua Prof. Alice Azevedo, 

270, Centro, João Pessoa-PB, CEP. 58.013-480, telefones: 3221-2438 e 

99984-4072, e-mail: anizio-adv@hotmail.com, vem respeitosamente, à 

ilustre presença de V. Exa., ajuizar a presente AÇÃO ORDINARIA DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ – Face 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO S/A, CNPJ 

09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, 

Rio de Janeiro-RJ, CEP.: 20031-205, pelas razões de fato e de direito que 

passa a expor: 

DOS FATOS E DO DIREITO: 

Que no dia 28 de Março do ano de 2019, o autor no período noturno, por 

volta das 20h00min, quando se deslocava do trabalho para sua residência, 

em sua motocicleta modelo Honda/CG 125 FAN, ano 2012, de cor preta, 

placa OFF 7388/PB, no momento em que estava realizando a travessia que 

passa entre a cidade de Campina Grande-PB, mais precisamente na Alça 

Sudoeste, em frente ao prédio da Energisa, um motorista imprudente, ao 

realizar uma ultrapassagem indevida, veio a jogar o autor e seu genitor, que 

neste fato era o piloto da motocicleta, para o acostamento, tendo este 

perdido o controle, e, consequentemente, tendo sido arremessados ao solo, 

onde o autor bateu a cabeça ao solo, perdendo a consciência, e ficado 

desacordado. 

Após o sinistro, o autor foi socorrido pelo Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência (SAMU), onde fora realizado os primeiros procedimentos de 

rotina e encaminhado para o Hospital de Trauma de Campina Grande-PB, 
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e, devido as fraturas sofridas, o autor teve que ser transferido para o 

Hospital da Clipsi, onde fora submetido a cirurgia, bem como a tratamento 

especializado, ficando, necessariamente, afastado de suas atividades 

habituais, uma vez que, devido ao acidente supracitado, o autor teve 

ruptura total do tendão patelar, dentre outros traumas, conforme boletim de 

ocorrência e laudo médico em anexo. 

Diante de tal fato, o suplicante, vem perante esse juízo, esperando ser 

devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, inciso II, da Lei 

nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que 

fixa a referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), cujo valor deverá ser devidamente corrigido e atualizado. 

OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS 

SUFICIENTES DA INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO 

SER RECONHECIDO O DIREITO A INDENIZAÇÃO, COM JUROS A 

PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA 

ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, 

A PARTIR DO DIA 15-03-2017, DATA QUE OS VALORES FORAM 

CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 

Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz 

necessário para que Vossa Excelência determine que a seguradora pague a 

indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado 

em perícia judicial, com a devida correção monetária que deverá incidir a 

partir do dia 28-03-2019.DPVAT. 

O autor socorreu a esfera administrativa, e teve seu pedido indeferido ao 

fundamento de ausência de documentos, conforme anexos, o que só resta 

ajuizar a presente ação, buscando seus direitos, atinentes aos valores do 

seguro DPVAT, invalidez, cujo montante deverá ser aferido por pericia 

médica judicial, onde indicará o percentual, nos termos da Lei 

11.482/2007.  

DO DIREITO 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se 

vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
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permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, 

que assim dispõe: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 

do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – 

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA HOSPITALAR E BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 

DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 

5º da Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente”... 

Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização 

será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 

Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a 

lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO 

CONFIGURA DOCUMENTO ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA, 
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NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO 

SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 

Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na 

jurisprudência, para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, 

bem como ao recebimento da mesma, o que desde já requer. 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça 

processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, 

desde já, Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus 

da prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas 

com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da 

razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando 

assim, a almejada justiça. 

Assim, não resta duvida da procedência da ação, com a condenação da 

promovida no pagamento de indenização do seguro DPVAT, no valor de 

R$ 13.500,00, ou valor proporcional ao dano/invalidez a ser apurado no 

laudo da pericia médica judicial, tudo com juros e correções, a partir da 

data de 28-03-2019, ou do evento, além de  honorários advocatícios. 

 DO PEDIDO: 

ANTE O EXPOSTO, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de 

trânsito e não as seguradoras do sistema, o Requerente requer a Vossa 

Excelência o que segue: 

a) PRELIMINARMENTE: 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA: 

O Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar 

com as custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento 

e de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não 

tem condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de 

Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º, e artigos 98 

e 99, CPC. 
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Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 

constitucionalmente, portanto, o requerente desde já requer este benefício, 

uma vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as 

custa processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições 

de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua 

família. Para tanto, fulcra-se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o 

art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 

b) Que como é desnecessária a marcação de audiência de conciliação, 

requer a Vossa Excelência, a citação da ré para no prazo legal, sob pena de 

confissão e revelia, apresentar CONTESTAÇÃO; 

c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, 

com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, 

pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, 

a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

d) Que ao final seja julgada  a presente Ação TOTALMENTE 

PROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização, e determine que a 

seguradora pague a indenização no valor de R$ 13.500,00, ou valor 

proporcional ao dado invalidez a ser indicado na pericia médica judicial,  

referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT/invalidez, nos termos da 

Lei 11.482/2007,  com juros a partir da citação, e correção com o índice 

INPC, além de custas e honorários advocatícios da sucumbência, por ser de 

direito e Justiça. 

f) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova 

em direito admitidas, principalmente a pericia médica judicial, juntada 

posterior de outros documentos, e demais provas para o desenrolar da 

questão, por ser de direito e de justiça; 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), para os devidos fins processuais. 

Nestes termos,                                                                           

Pede e espera deferimento.                                                                                      

João Pessoa, 21 de Janeiro de 2020.    

 

Num. 27579398 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: antonio anizio neto - 21/01/2020 10:52:25
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012110522498800000026611905
Número do documento: 20012110522498800000026611905



ANTONIO ANIZIO NETO                                                            

OAB-PB 8851 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800027-37.2020.8.15.0201

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora pleiteia receber indenização do seguro DPVAT por invalidez permanente, em razão das sequelas advindas do
acidente automobilístico ocorrido no dia 28/03/2019.

Para tanto, anexou o documento Id. 27579713 - Pág. 1, no intuito de comprovar o prévio requerimento administrativo junto à
seguradora.

No entanto, analisando o sobredito documento, verifica-se que o pedido nº 3190690947, além de não ter sido negado, referiu-se à
cobertura DAMS (reembolso de despesas médicas e suplementares – art. 3º, inc. III, Lei nº 6.194/74) e não à indenização por
invalidez permanente (art. 3º, inc. II, Lei nº 6.194/74).

Como se vê, os pedidos deduzidos na esfera administrativa e judicial são distintos.

A partir do julgamento do RE nº 839.314, matéria reconhecida como de repercussão geral, o STF passou a considerar
imprescindível a formulação do pedido na via administrativa, anteriormente à propositura das ações de cobrança de indenização
do seguro obrigatório DPVAT, para caracterização do interesse de agir.

Antes de analisar o pedido de justiça gratuita, convém facultar aos interessados o direito de provar a impossibilidade de arcarem,
sem o seu próprio prejuízo ou de suas famílias, com a integralidade das custas e despesas do processo, podendo ainda, requerer
desconto e/ou parcelamento do valor (art. 98, § 5º, c/c 99, § 3º, CPC).

Isto posto,  a parte autora para emendar a inicial em 15 dias, a fim de comprovar  o prévio requerimento administrativo,intime-se i)
sob pena de extinção, e  ii) documentalmente  o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do benefício  (extratos
bancários, faturas de cartão de crédito, contracheques, declaração do IR, carteira de filiação ao sindicato rural, inscrição no

.programa bolsa família, etc.)

Ingá, data e assinatura eletrônicas.

Juíza de Direito
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MM JUÍZA, O AUTOR REQUEREU O PEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, REFERENTE
AO SEGURO INVALIDEZ, E QUE A SEGURADORA RÉ INDEFERIU POR EXIGENCIA DE
DOCUMENTOS.

VEIO NA RESPOSTA DIVERSO DO SOLICITADO, JÁ QUE EM MOMENTO ALGUM O AUTOR
SOLICITOU PEDIDO ADMINISTRATIVO REFERENTE A REEMBOLSO.

ANTE O EXPOSTO, REQUER SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AO PROCESSO, CITANDO A
PROMOVIDA, BEM COMO, QUE TRAGA AOS AUTOS AS CÓPIAS DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO, NOS TERMOS DO ARTIGO 497, CPC, ONDE PROVA O ALEGADO.

NESTES TERMOS,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

JOÃO PESSOA, 27 DE FEVEREIRO DE 2020.

 

ANTONIO ANIZIO NETO

    OAB-PB 8851
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800027-37.2020.8.15.0201
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Ação de Cobrança proposta por JOSÉ GILMAR MARTINS DA SILVA,através de advogado habilitado, em
face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A, ambos devidamente qualificados na inicial, alegando, em síntese,
que sofreu acidente automobilístico e que em virtude do mencionado acidente, encontra-se com invalidez permanente,
devidamente comprovada pelos documentos trazidos aos autos, garantindo-lhe, assim, o direito de receber indenização securitária
no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Devidamente intimado para juntar aos autos prova de que o benefício do DPVAT foi negado, ou pelo menos requerido
na esfera administrativa, considerando que o pedido nº 3190690947, além de não ter sido negado, referiu-se à cobertura DAMS, o
requerente apenas atravessou petitório indicando que o pedido formulado refere-se ao seguro por invalidez, não juntando aos autos
qualquer documento comprobatório.

 

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de ação cujo objetivo é o recebimento da indenização do seguro DPVAT, na qual o segurado postula sua
pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

 

Como é cediço, o ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria abstrata do direito de ação, em sua versão eclética
preconizada por Enrico Tulio Liebman. Disso, resulta que o direito de ação é autônomo em relação ao direito material,
condicionando-se o seu exercício ao preenchimento das chamadas condições da ação. Daí a necessidade de exame, inclusive de
ofício, acerca da legitimidade ad causam, interesse de agir e possibilidade jurídica do pedido.
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Assim, entendo que em se tratando de demanda na qual se busca o pagamento de indenização relacionada ao seguro
DPVAT, é indispensável a prova de que tal benefício foi negado ou pelo menos requerido, tendo como resultado alguma
manifestação da Seguradora na via administrativa que não satisfaça plenamente a pretensão do lesado.

 

É que, se não há pretensão resistida, não há necessidade e, consequentemente, interesse processual que justifique a
propositura de uma ação judicial. Noutras palavras, inexistindo lide, que é o conflito de interesses qualificado por uma pretensão
resistida, ausente uma das condições essenciais para movimentação da máquina judiciária.

 

O interesse de agir ou processual configura-se através do binômio necessidade-utilidade da pretensão submetida ao Juiz.
Na realidade, o acionamento da máquina judiciária demanda a demonstração de resistência por parte do devedor da obrigação,
porquanto o Poder Judiciário se presta à resolução de conflitos.

 

A utilização direta do Poder Judiciário como se já existisse conflito em relação a um pedido que nunca foi formalmente
feito, muito menos indeferido, é inaceitável[1], afigurando-se uma manobra utilizada para garantir a reserva de mercado da
advocacia, a qual prejudica a própria parte interessada, que costuma contratar serviços advocatícios por acreditar que o pedido
somente pode ser feito perante a Justiça.

 

A propósito, tal posicionamento vem sendo aplicado – mutatis mutandis – aos casos em que são pleiteados benefícios
previdenciários, sendo inadmitida a prestação jurisdicional quando não formulado o pedido na via administrativa. Neste sentido,
cito o seguinte precedente: STJ, REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/05/2012, DJe 28/05/2012.

 

Destaque-se que não se está aqui a falar que seja necessário o esgotamento da via administrativa, mas tão somente que é
indispensável que a parte interessada formalize o pleito administrativamente e se porventura a Seguradora não o atender ou o fizer
de maneira insatisfatória ou ilegal, estará concretizado, nesse momento, a resistência a sua pretensão, de modo que estará atendida
a condição da ação relativa ao interesse de agir.

 

Com efeito, a presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, não havendo que se falar em violação ao
princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5°, XXXV, da CF), pois se sequer provocada a Seguradora ao
pagamento ao qual está obrigada, não restará configurada qualquer lesão ou ameaça a direito.

 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição somente estaria violado se, uma vez caracterizada a resistência a pretensão,
ou seja, negado o pedido administrativamente, fosse exigido da parte interessada o esgotamento da via administrativa como
requisito para o ajuizamento da ação judicial respectiva, não sendo este, portanto, o caso dos autos.

 

Aliás, outro não tem sido o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA PROPOSITURA DE AÇÃO
JUDICIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. INÉRCIA DO AUTOR QUANTO A
ESTE PEDIDO. REVERSÃO DO ENTENDIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO EM
MATÉRIAFÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO
DA INAFASTABILIDADE DO ACESSO À JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME POR ESTA
CORTE DE JUSTIÇA. MATÉRIA ATINENTE À COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. 1. O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da
demanda judicial. (…)” (STJ. AgRg no REsp 936574 SP. Rel. Min. PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, 3ªT. Julg.: 02/08/2011. Publ.: 08/08/2011). (grifos acrescentados)

 

Na mesma linha já se manifestaram algumas cortes estaduais:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SEGURO DPVAT - FALTA DE INTERESSE DE
AGIR - AUSÊNCIA DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO - PRECEDENTE DO STF.
PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. - O Supremo Tribunal Federal, quando dos julgamentos dos Recursos
Extraordinários nº. 839.314 e nº 824.704, entendeu que, para a existência da pretensão resistida e
configuração da necessidade de intervenção jurisdicional na ação de cobrança do seguro DPVAT, é
imprescindível o prévio requerimento administrativo. V.V. O Supremo Tribunal Federal, quando dos
julgamentos dos Recursos Extraordinários nº. 839.314 e 824.704, entendeu que, para a existência da
pretensão resistida e configuração da necessidade de intervenção jurisdicional, é imprescindível o prévio
requerimento administrativo, para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, que não se confunde,
entretanto, com o esgotamento das vias administrativas. Todavia, se a ré oferece contestação de mérito,
resta configurada, de forma inequívoca, sua resistência à pretensão autoral, surgindo, então, a necessidade
do provimento jurisdicional e, via de conseqüência, o interesse de agir. (TJ-MG - AC: 10481130038328001
MG , Relator: Maria Luiza Santana Assunção(JD Convocada), Data de Julgamento: 15/07/2015, Câmaras
Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/07/2015).

 

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. CARÊNCIA
DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO
PERANTE A SEGURADORA. REQUISITO ESSENCIAL PARA A UTILIDADE DA PROVIDÊNCIA
JURISDICIONAL. NOVEL ENTENDIMENTO ESBOÇADO PELA JURISPRUDÊNCIA DO
COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO PROVIDO, À UNANIMIDADE
DE VOTOS. Conforme se percebe da leitura dos autos, não formulou o apelante pedido administrativo
perante a seguradora apelada. Optou por acionar a seguradora/apelante apenas judicialmente, a fim de obter
pagamento referente ao seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículos automotor - DPVAT, em
razão de suposta debilidade permanente a que foi acometido em virtude de acidente automobilístico; A
despeito deste E. TJPE vir decidindo de forma reiterada pela prescindibilidade do pleito administrativo
anterior para o ajuizamento da ação securitária, a temática merece debate, principalmente diante da linha
adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em recentes pronunciamentos; Nesse diapasão, cumpre registrar
o novel entendimento esboçado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Em decisão
relatada pelo Min. Paulo de Tardo Sanseverino, considerou indispensável a existência de requerimento
prévio a seguradora. Para o STJ, trata-se de "requisito essencial para a utilidade da providência
jurisdicional, isso porque a provocação do Estado e a posterior concretização do processo não pode ser
instrumento de mera consulta, mas sim, meio de aplicação da justiça, como forma de solução de conflitos";
Cumpre registrar ainda que o E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, nesta toada, editou a súmula TJ-RJ
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nº 232, com o seguinte teor: "é incabível a cobrança judicial da cobertura do seguro DPVAT no prazo legal
de regulação do sinistro". Recurso não provido, à unanimidade de votos. (TJPE. AC n°
0012137-80.2011.8.17.0001. Des. BARTOLOMEU BUENO, 3ª Câmara Cível. Julg.: 27.09.2012).

 

Recentemente o nosso E. Tribunal de Justiça da Paraíba prolatou acórdão no mesmo sentido:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.
PRETENSÃO RESISTIDA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
PRECEDENTES. MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - De acordo com julgado do
Supremo Tribunal Federal, "a ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação
judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde
com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento
de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso." (STF Re: 839.353
MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg.
06/02/2015 e public. 09/02/2015). - Não existindo a comprovação da formulação de tal pleito na seara
administrativa, não há que se falar em pretensão resistida e, consequentemente, em interesse de agir para a
propositura da ação, de sorte a não merecer reparos a decisão de primeiro grau, que extinguiu o feito por
ausência dessa condição de ação, devendo ser mantida a decisão recorrida. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do Processo Nº 00176222720148152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. FREDERICO
MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 16-05-2017).

 

Registra-se que o Supremo Tribunal Federal, quando dos julgamentos dos Recursos Extraordinários nº 839.314 e nº
824.704, entendeu que, para a existência da pretensão resistida e para a configuração da necessidade de intervenção jurisdicional
da ação de cobrança do seguro DPVAT, é imprescindível o prévio requerimento administrativo. Vejamos:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.
MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG.
1. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre
acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo
Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min.
Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do
Estado só se caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas. (...)" (STF, RE 839.314, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em
10/10/2014, publicado em 16/10/2014) – grifo nosso.

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CIVIL. CONTRATO DE SEGURO. DPVAT. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO ATACA TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SUM. 283/STF. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 5º XXXV.
INOCORRÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL NÃO EXAMINADA EM FACE DE OUTROS
FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. (...) Ausente o pedido
administrativo prévio perante a seguradora, não há que se falar em pretensão resistida a justificar a
propositura da presente demanda, inexistindo, assim, interesse de se ingressar com a demanda em juízo. 2.
É diferente o direito inafastável do acesso ao judiciário e o direito de petição. 3. Para que exista o direito
processual de ação, devem estar presentes as condições da ação, sem os quais não se justifica o integral
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desenvolvimento da atividade jurisdicional. 4. Não existe a necessidade do esgotamento das vias
administrativas, mas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que deve existir a
tentativa de fazê-lo, a ponte de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, de intervenção do
Poder Judiciário. (...)" (STF, RE 824.704, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 29/09/2014, publicado em
02/10/2014) – grifo nosso.

 

Vale destacar que, no julgamento do RE nº 839.314, o em. Ministro Luiz Fux sustentou que "o estabelecimento de
condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º,
XXXV da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só
se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias
administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se pode destacar do seguinte trecho da manifestação do
referido julgado: "A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo (...)."

 

Com efeito, não se pode admitir que o Poder Judiciário, já tão assoberbado com o sempre contínuo aumento das
demandas, seja a primeira via para concretização de direitos em relação aos quais o próprio Estado, através de legislação própria,
disponibilizou ao cidadão a sua satisfação na via administrativa.

 

Nisso resulta a manifesta ausência de interesse de agir na espécie.

 

Vale frisar que, embora o autor tenha acostado à inicial extrato do pedido de indenização formulado
administrativamente junto à seguradora, verifico que o pedido nº 3190690947 referiu-se à cobertura DAMS (reembolso de
despesas médicas e suplementares – art. 3º, inc. III, Lei nº 6.194/74) e não à indenização por invalidez permanente (art. 3º,
inc. II, Lei nº 6.194/74). Ademais, mesmo se considerarmos que houve um equívoco da seguradora com relação ao pleito,
conforme indica a parte autora, verifica-se que o pedido foi cancelado, e não negado, não existindo nos autos nenhuma
informação sobre as razões que levaram ao cancelamento do pedido.

Ora, a apresentação do pedido na via administrativa, desacompanhado dos documentos
complementares exigidos, equivale, na verdade, à ausência de requerimento administrativo, já que a
pretensão não foi sequer analisada por culpa exclusiva do autor e não houve inércia da seguradora na
análise do pleito.

 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 485, inciso I, c/c 330, III, ambos do Código de Processo Civil, INDEFIRO a
inicial e, por conseguinte, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito.

 

Escoado o prazo recursal, sem recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos,
independente de nova conclusão.

Interposto recurso voluntário, venham os autos conclusos na forma do art. 485, parágrafo 7º, do CPC.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Cumpra-se, com as cautelas legais.

Ingá, data e assinatura eletrônicas.

 

Isabelle Braga Guimarães de Melo

Juíza de Direito

 

[1] (TRF1. AC n° 67194 MG 2000.01.00.067194-0. Rel. Juiz CÉSAR AUGUSTO BEARSI (CONV.); 2ª TURMA
SUPLEMENTAR; DJ 08/09/2005, p.42).
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MM JUÍZA, AO AUTOR VEM APRESENTAR RECURSO DE APELAÇÃO EM PETIÇÃO PDF
ANEXA.
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SÁ ANIZIO ADVGADOS: DRA. MARIA FERREIRA DE SÁ E DR. ANTONIO ANIZIO NETO 

EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA 

COMARCA DE INGÁ-PB. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

   PROCESSO Nº 0800027.37.2020.815.0201. 

 

                      JOSÉ GILMAR MARTINS DA SILVA, já qualificado 

nos autos,  vem, mui respeitosamente a presença de V. Exa., por via de seu 

advogado abaixo assinado, tempestivamente, com fulcro nos artigos 994, I,  

e 1010 do CPC, tendo em vista o inconformismo com a sentença a quo, que 

extinguiu de plano o processo sem resolução de mérito, ao argumento de 

carência do direito de ação, por ser obrigado previamente a parte  autora 

buscar o recebimento do seguro DPVAT perante a via administrativa, 

interpor RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL, requerendo que seja recebido 

nos seus efeitos legais, e após vistas da parte adversa, sejam os autos 

remetidos para instância superior para fins de julgamento na forma da Lei. 

 

   ANTE O EXPOSTO, requer o recebimento do recurso e 

o prosseguimento do feito, nos seus ulteriores termos, sendo isento do 

pagamento de preparo, por ser beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA, como 

consta dos autos. 

 

      Nestes termos,  

      Pede e Espera Deferimento. 

     João pessoa, 21 de Maio de 2020. 

 

      ANTONIO ANIZIO NETO 

       OAB-PB 8851 
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RAZÕES DO RECURSO APELATÓRIO: 

 
RECORRENTE: JOSÉ GILMAR MARTINS DA SILVA. 

RECORRIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE 

SEGURO DPVAT S/A. 

PROCESSO ORIGEM 2ª VARA DA COMARCA DE INGÁ-PB. 

 

 

 EGRÉGIO  TRIBUNAL; 

 

 DOUTOS JULGADORES; 

 

 EMÉRITO RELATOR; 

 

                                   

 EXPOSIÇÃO DO FATO E DO DIREITO – ARTIGO 

1010 – II - CPC: 

 

    

                                O apelante ajuizou ação de cobrança buscando o 

recebimento do seguro DPVAT/INVALIDEZ, devido o sinistro, juntando 

TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS, INCLUSIVE, RESPOSTA 

ADMINISTRATIVA,  e que por erro do sistema da apelada constou que o 

pedido referia a gastos hospitalares, tendo o autor informando em petição 

que havia pedido sinistro invalidez, requerendo que a apelada trouxesse o 

processo administrativo do requerimento, nos termos do artigo 497, CPC, 

conforme consta dos autos. 

                              

                             O cerne da questão, Excelências, é que a MM Julgadora a 

quo, fechou os olhos para o alegado, e para mostrar serviço/produção,  de 

plano julgou a lide, extinguindo o processo sem resolução meritória, nos 

termos dos artigos 485, VI, CPC, intitulada de carência do direito de ação, 

ao argumento de necessidade de submissão de PREVIA VIA 

ADMINISTRATIVA, para após provocar o Judiciário, conforme consta dos 

autos. 
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   Vale salientar a extinção do processo por carência  do 

direito de ação, foi afastada no novo CPC, o que requerer seja reformada a 

sentença de plano e dado o devido provimento ao apelo, determinando 

retorno dos autos ao juízo a quo para diligencia de realização de pericia 

médica judicial ou participação nos mutirões DPVAT patrocinados pelo 

nosso TJPB, sem falar que a decisão é prejudicial parte a autora que já teve 

o pedido indeferido na esfera administrativa ao argumento de ausência 

de comprovação documental, sem falar que o Poder Judiciário não está 

submisso a um simples pedido na esfera administrativa, por meio dos 

Correios, que na verdade são exigidos uma serie de documentos que foge até 

da Lei que rege o seguro DPVAT, e por fim, quando paga são valores 

irrisórios, que não impede de ajuizamento de ação na Justiça buscando 

diferenças de valores. 

                                     

                                 Vale salientar, que esse entendimento do juízo a quo é 

divergentes de julgados recentes de outros juízes e Desembargadores do 

nosso TJ-PB e de outros tribunais superiores, onde foi julgado de plano, e a 

sentença reformada, no sentido de determinar o retorno dos autos para o 

devido processamento. 

        

   Vale informar, ainda que existe convênio do TJ-PB-

COM A LIDER SEGURADORA LIDER, para resolver em mutirões 

processos de seguro DPVAT, bem como, o convenio 15/2014, para 

realização de pericias médicas judiciais e que os valores pagos perante a 

Justiça não precisa de ajuizamento de nova ação pedido pagamento de 

diferenças.  

 

                                  Não se conforma a parte autora que vem interpor o 

presente recurso, já que o direito de ação é garantido pela CF/88, não 

podendo sobrepor ou ficar subjugado a um simples pedido administrativo, 

que EM TODAS AS VEZES SÃO PAGOS IRRISORIOS VALORES, 

DEPOIS DE GRANDES PELEJAS E EXIGÊNCIAS, o que motivo de 

inúmeras ações de cobrança de DIFERENÇAS NA JUSTIÇA, sem falar que 

são exigidos uma serie de documentos e laudos do IML, que todos sabem só 

são realizados por ordem judicial, e quando aprovam pagamento, na esfera 

administrativa, são de valores irrisórios, o que no caso é impossível, sendo a 

Justiça o único meio legal de buscar os direitos dos pagamentos do seguro 

DPVAT, e ainda existe mutirões para agilizar esses tipos de processos em 

convenio com TJ/LIDER. 
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      A sentença, que a recorrente não se conforma e vem 

interpor o presente recurso, não deverá prevalecer,  já que o DIREITO DE 

AÇÃO É GARANTIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, não podendo 

um simples requerimento administrativo, ao belo caprichos das seguradoras, 

que até mesmo não justiça se negam a pagar o seguro de direito das vitimas, 

sobrepor a Lei maior. 

 

                                Vale salientar, que as seguradoras quando pagam os 

seguros, depois de muitas exigências, são valores pagos a menor, sendo 

obrigado a se recorrer na Justiça para buscar os direitos. 

  

   Administrativamente a seguradora não paga a correção 

monetária cujo o termo inicial, deve ser a partir da data em que entrou em 

vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 

fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor 

ficou fixo e não houve correção). 

 Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando 

realizada a perícia, o que se vê é um enorme caos, um mar de 

obscuridade, a começar pelos médicos escolhidos pela mesma, pois 

em geral não são especializados em perícia médica, e são obrigados a 

seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 

25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for 

de 90%, os profissionais tem que marcar 75%, e assim 

degressivamente, prejudicando as vítimas. 

 Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da 

seguradora, a mesma, impõe óbices no pagamento administrativo 

mesmo que a menor, alegando causas banais ou já superadas pelo 

entendimento jurisprudencial, como por exemplo a exigência no 

pagamento do DUT. 

 A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao 

governo federal, câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem 

medidas provisórias e leis, que só visam ao lucro para o convênio 

DPVAT e sempre em detrimento das vítimas. 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a 

invalidez permanente e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a 

seguradora nunca faz o pagamento correto, ou seja, a seguradora apenas usa 
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o procedimento do pagamento administrativo para atrasar a vítima, e até 

desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem 

contudo ser indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo 

ultrajante, pois só beneficia a seguradora na sua gana em enriquecer-se em 

detrimento da vítima. 

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da 

causalidade e sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora 

historicamente sempre deu muitos motivos para o ajuizamento de ações de 

cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a 

propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o 

princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da Constituição da 

República, que não estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a 

parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, resguarda o 

jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente 

por conta dessas situação acima expostas. 

 

      AS RAZÕES DO MOTIVO DA REFORMA – 

ARTIGO 1010 III - CPC: 

 

                              Data máxima vênia, a r. sentença vergastada não tem o 

menor cabimento, já que o AUTOR JUNTOU O DOCUMENTO DE 

NEGATIVA DA VIA ADMISTRATIVA, QUE A JULGADORA FECHOU 

OS OLHOS, sem falar que o direito de ação é garantido pela LEI MAIOR, 

não podendo um simples requerimento na esfera administrativa, sobrepor 

aos ditames da Lei, e além disso, esse julgado está em divergências com 

outros julgados recentes, e o pior de tudo, que traz prejuízos irreparáveis a 

autora, já que caso não atendido o seu apelo. 

  

 Assim, justo e lidimo o direito da parte recorrente, o que 

requer seja julgado o apelo de plano, dando o devido provimento, 

determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, para que a lide tenha seu 

prosseguimento normal, com a realização de pericia médica judicial, que é a 

única prova necessária ao deslinde da ação, ou até mesmo para participar em 

mutirões do seguro DPVAT em vista do convenio firmado com o TJ-

PB/SEGURADORA LIDER, como forma de economia processual. 
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 DO PEDIDO – artigo 1010 – IV – CPC: 

  

 ANTE O EXPOSTO, e do que mais dos autos constam,  

requer a Vossas Excelências, que se digne acolher as razões recursais, para 

DAR PROVIMENTO DE PLANO AO APELO, no sentido de reformar 

inteiramente a sentença a quo, determinando o retorno aos autos ao juízo a 

quo para que a lide tenha seu prosseguimento normal, com realização da 

pericia médica judicial requerida, que é a única prova necessária e 

controvertida, ou inserção do processo no mutirão de seguro DPVAT, por 

ser de direito e de correta aplicação da Justiça. 

 

 Nestes termos, 

 Pede e Espera Justiça.  

 João Pessoa, 21 de Maio de 2020. 

 

 

ANTONIO ANÍZIO NETO 

OAB/PB 8851 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2722502- C3/ 2020-01990/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE INGA/PB

 

PROCESSO: 08000273720208150201

 

 

 

 

 

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 
que seja determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da 
Seguradora.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB sob pena de 
nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

INGA, 18/06/2020.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 
autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA, em curso perante a 2ª 
VARA CÍVEL da comarca de INGA, nos autos do Processo nº 08000273720208150201.

 

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2020.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800027-37.2020.8.15.0201

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Mantenho a decisão recorrida, por seus próprios fundamentos.

O promovido já está habilitado nos autos. Assim, intime-se para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias (art. 331, §1º, CPC).

 

INGÁ, 21 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2722502- C3/ 2020-01990/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE INGA/PB 

  

 

PROCESSO: 08000273720208150201 

                          

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 

envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

INGA, 3 de agosto de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE INGA / PB 

Processo n.º 08000273720208150201 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

  

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora, ora apelante, requereu o pagamento 

através da via administrativa em relação à invalidez, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. Por certo, tal 

situação é rechaçada pelo ordenamento pátrio, dada a exegese empregada à falta de interesse de agir, que 

compreende o binômio necessidade e interesse, restando a primeira exigência ausente nos presentes autos. 
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Assim, resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação 

no Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça1. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir2. 

Denota-se do entendimento das Cortes Superiores, que a Judicialização da demanda não é o primeiro caminho a 

percorrer. Isto é, deveria a parte recorrente, primeiro ter buscado a solução na esfera administrativa, o que 

efetivamente não aconteceu! 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios3. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

                                                           
1
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

2
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

3
https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, qual seja, o prévio requerimento 

administrativo, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a ausência do interesse de agir, na forma 

do Art. 267, VI, do CPC, pois a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser 

evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional 

do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência 

estatal. 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ 

DESCUMPRIMENTO AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 

Pode-se observar que a parte Apelada não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Por certo, em atenção ao art. 373, I, do CPC, por se tratar de prova constitutiva de seu direito, é ônus da parte 
autora, ora apelante, trazer aos autos provas a justificarem o pleito deduzido em juízo, sendo farta a 
jurisprudência neste sentido. 

Pertinente destacar, que com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, 
estabeleceu-se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo 
que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, temos que a aludida Lei prevê 
graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em 
completa e incompleta. 

Portanto, para dirimir o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível que a petição inicial seja 
instruída pelo laudo do IML, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial 
incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima. 

Logo, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, ou seja, inexistindo provas de uma invalidez 
permanente total, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a ausência de pressupostos legais. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

INGA, 3 de agosto de 2020. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA, em curso perante a 2ª 

VARA CÍVEL da comarca de INGA, nos autos do Processo nº 08000273720208150201. 

  

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Ingá

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800027-37.2020.8.15.0201

DESPACHO

Vistos, etc.

Constam nos autos a apelação (Id. 30843785 e ss) e as contrarrazões (Id. 32946539 e ss).

Considerando que o NCPC retirou o juízo de admissibilidade deste 1º grau de jurisdição (art. 1.010, § 3º), 

o processo à superior instância.remeta-se 

 Ingá-PB, data e assinatura eletrônicas.

 Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

 

2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DA CAPITAL

   

PJE - RECURSO INOMINADO CÍVEL (460) - PROCESSO Nº: 
0800027-37.2020.8.15.0201

 

RECORRENTE: JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA

Advogado do(a) RECORRENTE: ANTONIO ANIZIO NETO - PB8851-A
 

RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE:
SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado do(a) RECORRIDO: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477-A
 

- 

RELATOR(A):  Juiz Inácio Jário Queiroz de Albuquerque

 

CERTIDÃO

Certifico, inicialmente, (APENAS referente aos PROCESSOS
), nos termos do , do ELETRÔNICOS § 3º, art. 5º, da Resolução nº 185/2013 Conselho

, que o  ao Relator, , aNacional de Justiça - CNJ sistema informará automaticamente

indicação de  destes autos com anterior recurso do  (POSSÍVEL PREVENÇÃO PJE Processo

).Judicial Eletrônico
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Certifico, outrossim, que em consulta ao Banco de Dados deste Poder

(APENAS referente aos PROCESSOS FÍSICOS e do Eletrônico do e-JUS),  NÃO

 com os presentes autos.LOCALIZAMOS POSSÍVEL PREVENÇÃO

João Pessoa, 15 de outubro de 2020.

     ALBA MARSIGLIA FORMIGA QUEIROGA

       Analista Judiciário
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE JOÃO PESSOA - PB

GABINETE DO JUIZ INÁCIO JÁRIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE

DESPACHO
Processo nº: 0800027-37.2020.8.15.0201
Classe: RECURSO INOMINADO CÃVEL (460)
Assuntos: [Acidente de TrÃ¢nsito]
RECORRENTE: JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA
RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE:
SEGURADORA LÃDER DO CONSÃRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.
Relator: Inácio Jário Queiroz de Albuquerque

                         Vistos, etc.

Inclua-se o feito na Sessão Virtual designada para o dia 1. 29.03.2021 a partir das 14:00h

desta Segunda Turma Recursal Permanente, conforme previsão nos artigos 2º e 3º da Resolução 062019

.do TJPB
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.Proceda a secretaria com a ordem cronológica dos processos aportados neste Gabinete,2

conforme dicção do artigo 12 do CPC, devendo ainda, ser obedecida a ordem de preferência prevista na

legislação do idoso, bem como as exceções de doenças graves e em estado terminal.

.Cadastra-se, habilite-se e intime-se as partes na forma do artigo 45 da Lei.nº 9.099/95,3

bem como, orientações dos artigos 270 e 272 do Código de Processo Civil .

Restando as partes cientes que o prazo para recorrer da decisão de Turma Recursal fluirá4.

da data do Julgamento, conforme orientação do enunciado 85 do FONAJE, combinado com o art. 19 § 1º

e art. 45 ambos da Lei. nº 9.099/95.

Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer outro meio idôneo de

comunicação.

§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as partes.
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ENUNCIADO 85 – O Prazo para recorrer da decisão de Turma Recursal fluirá da data do julgamento

(XIV Encontro – São Luis/MA).

Cumpra-se.5.

João Pessoa, data e assinatura eletrônica.

                                Inácio Jário Queiroz de Albuquerque
                                             Juiz Relator
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CERTIDÃO

Certifico que, por força do ATO CONJUNTO TJPB/MPPB/DPE No. 2/2021, à sessão de julgamento
designada para o dia 29.03.21, não se realizou. Pelo que, faço os autos conclusos para designação de nova
data.
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 12a. SessÃ£o ordinÃ¡ria (9a. SessÃ£o virtual) da 2Âª Turma Recursal Permanente da
Capital a realizar-se no dia 12-04-2021 às 13:59 até 19-04-2021. 
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PODER JUDICIÁRIO  DA PARAÍBA

2ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DE JOÃO PESSOA - PB

D E C I S Ã O 

 
PROCESSO Nº: 0800027-37.2020.8.15.0201

 
CLASSE: RECURSO INOMINADO CÍVEL (460)

 
ASSUNTOS: [Acidente de Trânsito]

 
RECORRENTE: JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA

RECORRIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 
Relator: Marcos Coelho de Salles

 

Vistos etc.

Melhor analisando o caderno eletrônico, verifica-se, tratar-se de Apelação Cível atacando
sentença da 2ª Vara Mista de Ingá, que, aportou, equivocadamente, neste Gabinete.

Verifica-se, ainda, que, restou, o feito restou distribuído como Recurso Inominado, além disso, a
matéria objeto da insurgência recursal, não é da competência das Turmas Recursais Permanentes, tendo

ação de cobrança de seguro dpvat decorrente de invalidez permanente,em vista que a lide versa sobre 
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com a necessidade de perícia judicial, conforme se pode constatar de requerimento expresso com a inicial.
  

Dessa maneira, declaro a incompetência desta Segunda Turma Recursal Permanente da capital, 
determinado à Secretaria que proceda com a respectiva redistribuição por sorteio para uma da Câmara
Cíveis do Tribunal de Justiça.

Corrija-se, ainda, a classe processual para Apelação Cível

Cumpra-se, imediatamente.

João Pessoa, data e assinatura eletrônica.

                   Marcos Coelho de Salles
               Juiz Relator (em substituição)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

     Gabinete Des. José Ricardo Porto        

Processo nº: 0800027-37.2020.8.15.0201
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]
APELANTE: JOSE GILMAR MARTINS DA SILVA
APELADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/AREPRESENTANTE: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

VISTOS.

 

Trata-se de Apelação Cível apresentada por , em desfavor da sentençaJOSÉ GILMAR MARTINS DA SILVA
proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Mista de Ingá, que extinguiu o processo sem resolução de mérito.

 

Observando o caderno processual, em que pese o apelante afirmar possuir justiça gratuita, verifica-se que o mesmo
pleiteou pela concessão da gratuidade judiciária no primeiro grau, requerimento não analisado pelo Juiz de base.

 

Assim, antes de adentrar na celeuma recursal, tenho que apreciar o pedido de gratuidade judiciária do autor.

 

Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos, não encontro elementos suficientes para deferir, de imediato, o
benefício pleiteado, sobretudo considerando que não é demasiado o valor das custas recursais.

 

Dessa forma, nos termos do art. 99, §2º do CPC, para comprovar o preenchimento dosINTIME-SE o apelante 
pressupostos necessários ao deferimento da gratuidade judiciária pretendida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da
legislação.

 

Cumpra-se.

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
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Inácio Jário Queiroz de Albuquerque

             Relator

 

 

J/02
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João Pessoa –
PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

I N T I M A Ç Ã O    

 

Intimação ao apelante para comprovar o preenchimento dos
pressupostos necessários ao deferimento da gratuidade judiciária

pretendida, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da legislação.

Gerência Judiciária, em João Pessoa,  26 de abril de 2021 .

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário
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MM DESEMBARGADOR, O AUTOR É PESSOA HUMILDE, E QUE DEVIDO O ACIDENTE
OBJETO DA AÇÃO DO DPVAT, ESTÁ INVALIDO PARA O TRABALHO, DE FORMA
TEMPORÁRIA, TENDO AJUIZADO AÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ONDE ESTÁ EM BENEFÍCIO DE
AUXILIO DOENÇA, PELO PERIODO DE 06 MESES, CONFORME SENTENÇA FEDERAL E
DOCUMENTO DO INSS ANEXO.

ESSA É A UNICA FONTE DE RENDA PARA MANTER A PROLE, SENDO EVIDENTE O DIREITO
A GRATUIDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 98, CPC.

ANTE O EXPOSTO, REQUER O PROSSEGUIMENTO, JULGANDO O APELO, ESPERANDO SEJA
PROVIDO, POR SER MEDIDA DE DIREITO E JUSTIÇA.

JOÃO PESSOA, 29 DE ABRIL DE 2021.

 

ANTONIO ANIZIO NETO

      OAB-PB 8851
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 Poder Judiciário do Estado da Paraíba
1ª Câmara Cível

Des. José Ricardo Porto 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800027-37.2020.8.15.0201

Relator : Inácio Jário Queiroz de Albuquerque, Juiz de Direito convocado

Apelante : José Gilmar Martins da Silva

Advogado(a) : Antonio Anizio Neto - OAB-PB 8851

Apelado(a) : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Advogado(a) : Suelio Moreira Torres - OAB/PB 15477

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE
ACIDENTE DE TRÂNSITO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
APELAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. CARÊNCIA DE AÇÃO POR
FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMANDA AJUIZADA DEPOIS DO
JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE
TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 932, IV, “B”, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DA IRRESIGNAÇÃO.

 

-  “Incumbe ao relator negar provimento a recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo

(Art. 932,Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos” 

IV, b, do CPC).

 

- “Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do

direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º,

XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de

manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual

não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da

corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de
publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015).
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VISTOS.

 

Trata-se de  interposta por , objetivando reformar a sentença proferidaApelação Cível José Gilmar Martins da Silva  
pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Ingá, que extinguiu, sem resolução do mérito, a “AÇÃO ORDINARIA DE

 ajuizada pelo apelante contra a COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ” Seguradora Líder dos Consórcios do
, reconhecendo a ausência de interesse de agir, dada a não demonstração da pretensão resistida pela demandada.Seguro DPVAT

 

Em suas razões recursais (ID 9708651), o promovente alegou, em síntese, que “a extinção do processo por carência do

direito de ação, foi afastada no novo CPC, o que requerer seja reformada a sentença de plano e dado o devido provimento ao

apelo, determinando retorno dos autos ao juízo a quo para diligencia de realização de pericia médica judicial ou participação

nos mutirões DPVAT patrocinados pelo nosso TJPB, sem falar que a decisão é prejudicial parte a autora que já teve o pedido

indeferido na esfera administrativa ao argumento de ausência de comprovação documental, sem falar que o Poder Judiciário não

está submisso a um simples pedido na esfera administrativa, por meio dos Correios, que na verdade são exigidos uma serie de

documentos que foge até da Lei que rege o seguro DPVAT, e por fim, quando paga são valores irrisórios, que não impede de

ajuizamento de ação na Justiça buscando diferenças de valores.”

 

Com tais argumentos, pugnou pelo provimento do recurso, para que a sentença seja anulada, determinando-se o regular
prosseguimento do feito.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

Processo não remetido ao Ministério Público, tendo em vista que não se enquadra nos casos previstos do art. 178 do
CPC de intervenção ministerial obrigatória.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

De início, defiro o pedido de justiça gratuita formulado pelo autor, porquanto presentes os seus requisitos,
conforme documentos juntados no Id nº 10560634.

 

Assim, recebo o recurso em seus efeitos legais.

 

Na exordial, narra o demandante que foi vítima de acidente de trânsito, fato que lhe causou debilidade permanente a ser
apurada mediante perícia técnica.
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Após a distribuição da exordial, sobreveio sentença extinguindo o feito sem análise do mérito, tendo em vista a carência
de ação por falta de interesse de agir, dada a ausência de demonstração da pretensão resistida pela demandada.

 

Pois bem.

 

O Supremo Tribunal Federal, na mesma linha de raciocínio seguida no Recurso Extraordinário nº 631.240, da relatoria
do Ministro Roberto Barroso, que trata de benefício previdenciário, com repercussão geral reconhecida, assentou que a
necessidade de prévio requerimento administrativo também é condição para o acesso ao poder judiciário nas ações de cobrança de
seguro DPVAT (RE nº 824712).

 

Vejamos os julgados citados:

 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários
depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua
apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias
administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o

entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na

hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido

poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não

levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o

não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial

na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para

lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão

do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas

hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de

Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito;

(ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela

resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,

observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no

pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do

qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido

for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao

próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito

deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa

quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento,

para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o

acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a

autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias,

sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90

dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do
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requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz,

que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir. (STF: RE 631240, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

GARANTIA DE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO PRÉVIO.

CARACTERIZAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. REQUERIMENTO

INEXISTENTE MAS DESNECESSÁRIO PORQUE ATENDIDA REGRA DE TRANSIÇÃO PELA

CONTESTAÇÃO DE MÉRITO DA SEGURADORA (RE 631.240). AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. (STF: RE 824712 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma,
julgado em 19/05/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-105 DIVULG 02-06-2015 PUBLIC
03-06-2015)

 

Todavia, chamo a atenção para a existência da regra de transição citada em ambos os arestos.

 

Com efeito, segundo o RE nº 631.240, tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no
Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma  para lidar com as demandas em curso, nos termos a fórmula de transição
seguir expostos.

 

Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio
requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:

 

(i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não
deverá implicar a extinção do feito;

 

(ii) caso o INSS (leia-se, para o caso, seguradora) já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão;

 

(iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo.
Comprovada a postulação administrativa, a parte contrária será intimada a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo
dentro do qual a seguradora deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação.
Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir.

 

Em todas as hipóteses acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar em
conta a data do início da ação como termo de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais.
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Na espécie, tendo em vista que a ação foi proposta em 21 de janeiro de 2020, marco posterior ao julgamento do
razão pela qual a demanda deve ser extinta, semprecedente paradigma (03.09.2014), não se aplica a regra de transição, 

resolução de mérito, haja vista a ausência de demonstração da pretensão resistida, apta a justificar a propositura da ação.

 

Ressalte-se que, embora o autor tenha formulado prévio requerimento administrativo junto à seguradora, este se referiu
a pedido de DAMS, ou seja, cobertura de reembolso de despesas de assistência médica e suplementares, sendo distinto do pleito
relacionado à indenização pelo seguro DPVAT, buscado nesta ação (Num. 8290462 - Pág.1)

 

Por outro lado, ainda que se considere que houve um erro da Seguradora quando intitulou a cobertura para DAMS,
como afirma o autor, percebe-se do documento acostado aos autos que o pedido não teve o mérito apreciado, ante a inércia do
requerente em apresentar a documentação complementar solicitada.

 

Assim, infere-se que o pleito administrativo sequer foi apreciado e negado pela Seguradora, mas sim foi cancelado por
desídia do demandante, que não apresentou os documentos necessários para sua apreciação, sendo certo que fora feita expressa
ressalva no sentido de que “caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento

desta carta, o pedido do Seguro DPVAt será cancelado.”

 

Destarte, constata-se que não houve pretensão resistida, mas sim inércia do requerente em apresentar os documentos
necessários à análise do seu pedido, razão pela qual o simples protocolo de requerimento administrativo é inservível para
demonstrar a presença do interesse de agir.

 

Como bem pontuou o magistrado de origem no decreto sentencial:

 

“Vale frisar que, embora o autor tenha acostado à inicial extrato do pedido de indenização formulado

administrativamente junto à seguradora, verifico que o pedido nº 3190690947 referiu-se à cobertura

DAMS (reembolso de despesas médicas e suplementares – art. 3º, inc. III, Lei nº 6.194/74) e não à

indenização por invalidez permanente (art. 3º, inc. II, Lei nº 6.194/74). Ademais, mesmo se considerarmos

que houve um equívoco da seguradora com relação ao pleito, conforme indica a parte autora, verifica-se

que o pedido foi cancelado, e não negado, não existindo nos autos nenhuma informação sobre as razões

que levaram ao cancelamento do pedido.

 

Ora, a apresentação do pedido na via administrativa, desacompanhado dos documentos complementares

exigidos, equivale, na verdade, à ausência de requerimento administrativo, já que a pretensão não foi

sequer analisada por culpa exclusiva do autor e não houve inércia da seguradora na análise do pleito.”

 

Esta Corte de Justiça corrobora o entendimento ora adotado:
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“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. Apelação cível. Ação de cobrança do seguro DPVAT. Extinção do
processo. Requerimento administrativo cancelado pela seguradora. Desídia do requerente ao não
apresentar documentos necessários para apreciação do pedido. Ausência de interesse processual.
Matéria com precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recurso Desprovido. – O simples protocolo de

requerimento administrativo não demonstra a pretensão resistida. Não tendo a apelante demonstrado a

(TJPB,pretensão resistida, é o caso de extinção do feito por ausência de interesse de agir.” 

0804716-50.2017.8.15.0001, Rel. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior, APELAÇÃO CÍVEL, 2ª Câmara
Cível, juntado em 26/10/2020)

 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE

ENVOLVENDO VEÍCULO AUTOMOTIVO. SENTENÇA EXTINGUINDO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. REQUISIÇÃO DE
DOCUMENTOS POR PARTE DA SEGURADORA. NÃO APRESENTAÇÃO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO APELO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima

identificados. Acordam os desembargadores da Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de

(TJPB, 0802108-87.2017.8.15.2003, Rel. Des.Justiça, por unanimidade, em negar provimento ao Apelo.” 

Marcos Cavalcanti de Albuquerque, APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 30/09/2019)

 

“APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRETENSÃO

RESISTIDA. DEMONSTRAÇÃO inexistente. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRECEDENTES.

MANUTENÇÃO DO DECISUM. DESPROVIMENTO. - De acordo com julgado do Supremo Tribunal

Federal, “a ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do

estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o

esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de

repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso”. (STF Re: 839.353

MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg.

06/02/2015 e public. 09/02/2015). - A mera provocação da seguradora, sem apreciação do mérito na
seara administrativa, por descumprimento do autor na juntada de documentos, induz em falta de
interesse processual, dada a ausência de pretensão resistida. - Ratificado a falta de interesse de agir para
a propositura da lide, não merece reparos a decisão de primeiro grau, que indeferiu a petição inicial,

(TJPB,extinguindo o feito, embasado no art. 485, I, do Código de Processo Civil.” 

0800402-19.2016.8.15.0091, Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, APELAÇÃO CÍVEL, 4ª
Câmara Cível, juntado em 16/05/2019)

 

Isto posto, nos termos do art. 932, IV, “ , da Legislação Adjetiva Civil, b” desprovejo monocraticamente o presente
.apelo, para manter a sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
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Inácio Jário Queiroz de Albuquerque

RELATOR

 

 

J/02
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Intimação as partes, do inteiro teor da decisão de ID 11041579.Gerência Judiciária do

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 02 de junho de 2021.
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João
Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659
www.tjpb.jus.br

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO 
  

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos
efeitos legais, que, de conformidade com o sistema PJE, a

Decisão retro, transitou em julgado no dia  .1 de julho de 2021
O referido é verdade. Dou fé.

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa,  3 de julho de 2021 .

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário   
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